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~------------------------- DECRETOS ------------------------~~ 

(P) n9 0034 de 25 de janeiro de ·1980 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
18, item 11 , do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de ·1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar o Economista ANTERO DUARTE 
DIAS PIRES LOPES, Secretário de Planejamento e Coorde
nação do Governo deste Território, para exercer acumulati
vamente, em substituição, o cargo de Governador do Terri
tório Federal do Amapá, durante o impedimento do respec
tivo titular, no período de 28 de janeiro a 01 de fevereiro do 
corrente ano. ' 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 25 de janeiro de 
1980, 91 9 da República e 379 da Criação do Territorio Federal 
do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(N) n9 002 de 25 de janeiro de 1980 

- Dispõe sobre a distribuição dos Recursos Globais 
da Taxa Rodoviária Única, a serem repassados ao Governo 
do Território pelo Departamento Nacional de Estradas de Ro
dagem e dá outras providências. 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições que a lei lhe confere e considerando 
os termos do Decreto-Lei n9 1.691 , de 02 de agosto de 1979-
que altera a legislação da Taxa Rodoviária Única - e de 
acordo com o estabelecimento no seu artigo 69, § 39. 

DECRETA: 

Art. 19- Os recursos globais da Taxa Rodoviária Única, 
a serem repassados ao Governo do Território pelo Departa-

rr.anto Nacional de Estradas de Rodagem, em cada exercício, 
serão distribuídos conforme rateio assim fixado: Governo do • 
Território, 50%; Prefeitura Municipal de Macapá, 20%; Prefei
turas Municipais de Amapá, Mazagão, Oiapoque e Calçoene, 
7,5% a cada Prefeitura. · 

Art. 29- A cota cabível ao Governo do Território será 
aplicada pela Secretaria de Segurança Pública em gastos in
dicados no artigo 69 do referido Decreto-Lei. 

Art. 39- A liberação dos recursos dependerá da prévia 
aprovação do Plano de Aplicação correspondente, a ser sub
metido à Secretaria de Planejamento e Coordenação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 25 de janeiro de 1.980. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERt-~0 DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPA 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 018/79-PROG. 

CONTRATO PARA UTILIZAÇÃO DE ESPAÇO EM AR
MAZ!':M DO GOVERNO, EM PORTO DE SANTANA, MA
CAPÁ, QUE ENTRE SI FIRMAM O GOVERNO DO TERRI
TÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ E A EMPRESA BRUMASA MA
DEIRAS S.À. 

Pelo presente instrumento particular para utilização de 
esp~ço em armazém portuário, o Governo do Território Fe
deral do Amapá, neste ato representado por seu Governa
dor, ANNIBAL BARCELLOS e a Brumasa Madei ras S.A. , em-

~----------------~------------~---------------------~ 
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• Admtntatração 
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Rua Cênd1do Mendes srn• Macapá T F A 

Tr!LEFONE 
Qabtnete do Dtretor 
Q:hele das Olictnas 
Sistema 011-Set 

... Ramats 

DírotOf 
IRANILDO TRII\lDADIE PONTIU 

4040 
176 
177 
178 

TMl!LA DE ASSINATU~AS !f PUf.tLICAÇOIES 
Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . .. Cr$ 1.125,00 
Semestral ............... . .......... Cr$ 562,00 
0 .0 . número atrasado . ... ......... Cr! 12,00 
OUTROS ESTADOS IE MUNICIPIOQ 

Anuol . . . . . . . Cr$ 1.800,00 
Sem~llt ro l Cr$ 900,00 

0 .0 numoro atrasado 
rns 

Cr$ 20,00 

presa de ind l!stria e comérc io de compensados de madei
ras. com sede a Rua Senador Felt ni ., :Vl ~1 iler . s/n·' . em Porto 
de San tna . Macapá- Temtório Federa l do Amapá. inscri ta 
no CGC. sob o n' 05.964 895 / 000 1-06. neste ato -represen
tada por seu Gerente GEORGE ARTH UR BROOKING , dora
vante denominados res ~ ect ivamente GO VERNO e BRU
MASA. tem justo e contratado o seg u1 nte: 

Cláusula Primeira:- O presente Contrato está ar-
mado no que d ispõe o i tem XVII do art. 18 do Decreto-Lei n< 
411 . de 08 de janeiro de 1.969. combinado com os arts 1.188 
e seguintes do Código Civ11 Brasileiro. 

Cláusula Segunda:- O GOVERNO por este ato. con
cede á BRUMASA a uti lização do a rmazém portuário de sua 
p ropr iedade, situado em Porto Sa ntana - Macapá. para a ar
mazenagem tran sitória de mercadorias consignadas á em
presa. 

Cláusula Tercei ra :- Pela utilização do espaço no arma
zém mencionado na Cláusula anterior a BRUMA SA pag ará 
ao GOVERNO a quantia de Cr$- 18.000,00 (dezoito m il cru 
zeiros) m~nsai s . que será reco lhida na Tesourar ia Geral do 
Governo do Território Federal do Amapá, até o 10' (décimo) 
dia út il do mês segu inte ao vencido. 

Cláusula Quarta: - O preço ajustado na fo rma da Cláu
sula arterior será corrigido anualmente co m base na varia
ção nominal das Obrigações Rea)ustávels do Tesouro Nacio
nal - ORTN. 

Cláusula Quinta:- O prazo do presente contrato. que 
vigorará a partir de 1' de outubro d e 1 979. será indetermi- · 
nado. ficando . outross im. fac ultado de qua lquer das partes 
dar por findo o presente instrumento contratua l desde que 
manifeste ta l intenção através de comun icação escr ita com 
antecedência mínima de 120 (cento e vi nte) dias. 

Cláusula Sexta:- A BRUMA SA não poderá transferir ou 
ceder a ut ili zação do espaço no ilr.m3zém mencionado sem 
autorização expressa do GOVERNO. 

Cláusula Sétima:- Os portões do ara mazém serão 
abertos das 07:00 ás 11 :00 horas e das 13:00 ás 17:00 horas 
nos d ias úteis, obedecendo a BnUMASA ':)Ste horário para 
suas operações. as quais deverão ser efetuadas sob a fiscali
zação do Agente do GOVERNO e dentro do s ditames adua
neiros vigentes. 

Sub-Cláusula Única- Havend o embarcação para ope
rar , o armazém. por solici tação da BRUMASA. psrmanecerá 
aberto além do horário acima. pelo tempo necessário à ope
ração de carga ou desca rga . pagando neste caso a BRU
MASA as horas extras trabalhada s pelo pessoal do GO
VERNO que os opere, segundo tabela a ser fo rnecida por 
este. baseada nos respecti vos salários . 

Pagtna comum cada cen tunetro por 
coluna 
Preço deste Exemplar 

Cr545 ,00 
Cr$ 5,00 

Matérta para publtc3ção das 07 30 ás 12 00 e 
das 14 30 ás 17 30 . excetuando os sábados 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a etrc ulação do. 
Ot~rto. capttal e 8 dtas nos munic ipt OS e outros Esta 
dos 

OFÍCIO OU MEMORANDO - Deve acoMpant1ar 
qualquer pu bltcação 

ASSINATURAS - Captta l. MuntCÍj.J tOS e outros Esta
dos em qualquer época. 

FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso Em moeda corrente 

Asstnaturas e Publicações· Em cheque nominal. 
para "Serviço de Imprensa e Radiodtlusão do 
Amapá- SIRDA" . 

Assinaturas vencidas poderão ser suspensas s&m 
aviso prévio. 

- Este Diàrio Oficial é encontrado para leitura nau 
representações do Governo do Amapá em Brasllia
DF e Belém Estado do Pará 

Cióusu la Oitava- Ficará rescmdido de pleno d1re1to o 
presente contrato indepen dent!?mente da Inden ização de 
parte a parte. em caso de in cêd 1o no a rmaz~m que Impossi
bil ite sua utilização . 

Sub-Cláusu la Primetra - Se o tncênd10 for provocado 
por culpa da BRUMASA. esta res ponderá por todos os danos 
causados ao pat rimónio do GOVERNO e de terceiros. 

Sub-Cláusula Segunda - Responde igual mente a BRU
MASA. por qualquer preju ízo culposo. decorrente da ut il iza
ção do préd io ced ido por este Contrato. 

Cláusu la Nona:- O d ire ito consignado no p resente 
contrato refere-se tão somente ás taxa de armazenagem. não 
exim indo a BRUMASA de quaisq ue r outros t riuutos que pos
sam incid ir em relação ás mercad or ias armazenadas. 

Cláusula Décima: - As partes con tratantes elegem 
desde já o FORO desta cidade Macapá, para nele ser diri
mida qualquer ação oriunda deste contrato. 

E, por assim estarem justos e contratados. firmam o 
presente contrato em cinco (5) vias de igual for ma e teor. na 

presença de duas (2) testemunhas abaixo. 

Macapá 01 de outubro de 1.979. 

ANN i8AL BARCELLOS 
Governador 

BRUMASA MADEIRAS S.A. 
GEORGE ARTHUR BROOKING 

Gerente 

TESTEMUNHAS 

Ilegíveis 
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CARTÓRIO DO REGISTR O PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Reg istro Civi l da Comarca de Macapá, 
Território Federal do Amapá, República Federativa do Brasil , 
faz saber que pretendem se casar: JOSÉ MARIA MIRANDA 
DA PENHA e MARIA DE NAZARÉ SANTOS RAMOS. 

Ele é fi lho de Antonio Barreto da Penha de Feliza Mi
randa da Penha. 

Ela é filha de João Libéno Ramos e de Jacyra Santos 
Ramos. 

Quem souber de qulaquer impedimento que os iniba 
de casar um com c outro, acuse-o na forma da lei. 

Macapá, 14 de janeiro de 1980. 

FRANCISCO TORQUATO DE ARAÚJO 
Escrevente Autorizado 

Termo Aditivo ao Convênio 003/78-CJ, celebrado en
tre o Governo do Território Federal do Amapá e Associação 
de Assistência Técnica e Extensão Rural do Território Fede
ral do Amapá (ASTER-AMAPÁ), visando a Assistência ao ho
mem e o desenvolvimento do Setor Agropecuário, firmado 
em 31 de janeiro de 1978. 

Aos 25 dias do mês de janeiro do ano de hum mil , no
vecentos e oitenta (1980) no Palácio do Setentrião, em Ma~ 
capá, presente o Governo do Território, representado por 
seu Governador ANNIBAL BARCELLOS, nos termos dos 
itens 111 e XVII do artigo 18 do Decreto Lei 411 de os· de ja
neiro de 1969 e a Associação de Assistência Técnica e Exten
são Rural do Térritório Federal do Amapá (ASTER-AMAPÁ) 
neste ato representada por seu Pesidente, Engenheiro Agrô
nomo WAL TER DOS SANTOS SOBRINHO, resolvem de co
mum acordo ADITAR o Convênio acima mencionado objeti
vando dar continuidade ao programa de assistência técnica e 
extensão rural no Território Federal do Amapá. 

Cláusula Primeira: - A Cláusula Quinta do Convênio 
acima referido passará a partir da assinatura deste instru
mento a ter a seguinte redação: 

Cláusula Quinta: Para o cor
rente ·exercfcio de 1980; o Governo contribuirá com a impor
tância de Cr$ 22.000.000,00 (vinte e dois milhões de cruzei
ros) a conta do elemento de despesa 4.1.3.0 - Investimentos 
em Regime de Execução Especial. Projeto/ atividade 
04.18.111.4.785 - Assistência ao Produtor Rural - Fundo de 
Participação dos Estados, conforme empenho n9 51/80 de 
24.01.80 a serem entregues em 03 (três) parcelas sucessivas, 
sendo a primeira imediatamente após a publicação deste 
ADITIVO, no Diário Oficial local, rio valor de Cr$ 9.000.000,00 
(nove milhões de cruzeiros) e 02 (duas) parcelas iguais no va
lor de Cr$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil cruzei
ros), uma até 30 (trinta) de junho de 1980 e outra até 30 de 
setembro de 1980. 

Cláusula Segunda:- O presente TerrQo Aditivo entrará 
em vigor na data de sua assinatura até 31 de janeiro de 1981. 

Cláusula Terceira: - As demais Cláusulas do Convênio 
ora aditado, permanecerão inalteradas. 

E por estarem justos e acertados, assinam o presente 
instrumento em cinco (05) vias de igual teor e forma na pre
sença de duas (02) testemunhas. 

Macapá, 25 de janeiro de 1980. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador do T. F. Amapá 

WAL TER DOS SANTOS SOBRINHO 
Presidente da ASTER-AMAPÁ 

TESTEMUNHAS: . 
llegfveis 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Aprovo: 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

Plano de Aplicação referente ao Segundo Termo Adi
tivo ao Convênio n9 003/78-CJ, firmado entre o Governo do 
Território Federal do Amapá e a Associação de Assistência 
Técnica e Extensão Rural do Território Federal do Amapá -
ASTER-AMAPÁ, no valor de Cr$ 22.000.000,00 (vinte e dois 
milhões de cruzeiros). 

Função 04 Agricultura 
Programa 18 Promoção e Extensão Rural 

Extensão Rural Sub-Programa 111 
Atividade 4785 Assistência ao Produtor Ru

ral 
Elemento de Despesa 4.1.3.0 Fundo d!'l Participação dos 

Estados, Municfpios, Territó
rios e Distrito Federal 

Valor do Recursos Cr$ 22.000.000,00 

Código da 
Despesa Especificação Valor (Cr$ 1 ,00) 

4.1.3.0.01 
4.1.3.0.05 
4.1.3.0.07 

4.1.3.0.32 

Pessoal 
Material de Consumo 
Outros Serviços e Encar
gos 
Equipamentos e Material 
Permanente 

17.153.000 
843.000 

3.040.000 

964.000 

- --·--- -- ------- ---- -
Total 22.000.000 

Importa, o presente Plano de Aplicação, em Cr$ 
22.000.000,00 (vinte e dois milhões de cruzeiros). 

Macapá, 25 de janeiro de 1980. 

JOAQUIM MATIAS DA ROCHA 
Eng9 Agr9 CREA n? 1241 -D 

Secretário Executivo 

Eng9 Agr9 WAL TER DOS S. SOBRINHO 
Secretário de Agricultura 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
(ARTIGO 54 DO DECRETO N9 73.140/73) 

INSTRUMENTO:- O Contrato de Empreitada Global nQ 
082/79-SOSP (Processo n? 1/0061 0/79). 

PARTES:- Governo do Terr itório Federal do Amapá e a 
firma SANECIR- Saneamento Engenharia Civil e Rodoviária. 

OBJETO:- Para execução dos serviços de CONS-
TRUÇÃO DE CALÇADAS EM RUAS E AVENIDAS DA CI
DADE DE Macapá. 

VALOR:- Pela execução dos serviços previstos o CON
TRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de Cr$ 
3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros). 

PRAZO:- O prazo de conclusão concedido para o total 
dos serviços é de 120 (cento e vinte) dias após a assinatura 
do Contrato. 

DOTAÇÃO:~ Fica empenhada, inicialmente: a impor
tância de Cr$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil cru
zeiros) à conta dos recursos oriundos do D.A. - Programa 
10583231.644- Desenvolvimento da Área Urbana - Elemento 
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de Despesa: 4110.00 - Obras e instalações. conformA Nota 
de Empenho n 1.422. emitida em 03 12.79 

FUNDAMENTO DO CONTRATO:- O Contrato decorre 
da autorização do ExcelentissirYo Senhor Governador deste 
Territór io. exarada às fls. 227 do Processo n 1/00610/79. li 
citação relativa ao Edita l de Tom?.cla de Precos n · 
10/79-CPL.OS. combinado com o rtem XVII do artigo 18 do 
Decreto-Lei nç 411 de 08 de janeiro de 1 969. 

Macapá 03 de Jarrerru de 1.980 

EZEOUiAS F\rGCIRO DE ASSIS 
Cll efe do NAA:SOSf' 

SECRETA RIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
(ARTI GO 54 DO DECRETO N 73. 140/73) 

INSTRUMENTO:- Contrato de Emprertada Global n' 
083/79-SOSP (Processo n" 1 / 00465/79) 

PARTES:- Governo do Tei'ri tór ro Federal do Amapá e a 
firrna SANECIR L TOA - Saneamento Engenharia Civil e Ro
doviarra 

OBJETO:- Para execução dos serviços de construção 
da Ferra de Produtor, nesta cidade. 

VALOR: - Pela exec ução dos serviços previstos . o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, a importância de 
Cr$ 9.472.346,1 O (nove milhões, quatrocentos e seten ta e 
dois mil, t rezentos e quarenta e seis cruzeiros e dez centa
vos). sendo Cr$ 7.638 .988.10 (sete milhões. seiscen tos e 
trinta e oito mil. novecentos e oitenta e oito cruzeiros e dez 
centavos) como previsão ;nicrdl e CrS 1.833 358.00 (!1um rni 
lhao. ortocentos e tru~ta e três mi! e rreze!ll0s e ç,nquenta e 
oito cruzerros). para cobr ir possivers rcajus:amento de pre
ços. 

PRAZO:- O prazo de cor:r:iu~t\r' ; , .·.. , .... ''"'-· __ ~;r vi-

ços é cje 1130 (cento e oi tenta) d ias conseu:t: vo:, cor'tados 5 
(cinco) dias após a assi natu ra deste Cortr ;< :o 

DOTAÇÃO:- Fica empenhada. : nr ci.:.ln~en t e. 8 impor
tância de Cr$ 643.907 .85 (seiscentos e ou<Henta e trés nm·e· 
centos e sete cruzeiros e o:tenta c C!nco cc·ntR\'OS) sendo. 
CrS 243.907.85 (duzentos e quarentil c três rn il. novecentos e 
se!e cruzeiros e or i en ta e cinco centa vos i à corria do:, recur
sos orrundos do IUMP Programa: 0307251 279. Construção 
e Adaptação dE! Imóveis. Elemento de Despesa: 4. 1.1.0.00 -
Obras e Instalações. e CrS 400.000.00 (quatrocentos mil cru
zeiros) à conta dos recursos do F.P.E.D.F.T. - Programa: 
03070251.279- Construção e AdaptaÇões de Imóveis - Ele
mento de Desr esa- 4110.00 Obías e Instalações, conforme 
Notas de Empenho n"s. 1.424, emitidas em 03.12.79. 

FU,'.JDAMENTO DO CONTRATO:- O Contrato tem seu 
fu ndamen to legal no Ed ital de Tomada de Preços n' 
17/79 -CPLOS HOMOLOGADO PELO Exm" Sr . Governador 
do T. F.A . em 26.11.79 - Processo n' 1/ 00465/7 9. co mbinado 
corn o item XVII do artigo 18, Decreto-Lei no 411 , de 08 de ja
neiro de 1969. 

Macapá, 20 de janeiro de 1980. 

EZEOUiAS RIBEIRO DE ASSIS 
Chefe do NAA/ SOSP 

CARTORIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civi l de Casamentos da Co
marca de Macapá, Território Federa! do Amaoá. Repúbiica 
Federativa do Brasil, faz saber que pretendem se casar: 
CARLOS CARDOSO DA CONCEIÇÃO e MARIA ELIZABETE 
RODRIGUES VIEIRA: 

Ele é fil ho de João Evangelis tA Caxié':, e ae Maria He

lena da Conceição. 

Ela é filha de Anastácio Vierra e de Maria Rodrigues 
Viei ra. 

quem souber de qualquer imped imento que os iniba 
de casar um com o outro acuse-o .,a forma da lei . 

Macapa 16 de janeiro rle 1980. 

FkANCISCO TORO~_IA I O DE AllAL!,JO 
t=sc.r cv0rrte Autorr7ild O 

CARTORIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro de Casamentos da Comarca de 
Macapá, Território Federal do Amapá. República Federativa 
do Brasil, faz saber que pretendem se casar : MANOEL 
CLAÚDIO VIEGA MONTEIRO e ORGARINA O.A COSTA BA.R
BOSA. 

Ele é fiiho de João Xavier Monteiro e de Raimunda 
Viega Monteiro. 

Ela é filha de Albino Ferreira Barbosa c de Matilde da 
Costa Barbosa. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba 

de casar um com o outro. acuse-o na forma da 1e i. 

Macapá. 02 de janeiro de 1980. 

,JOSÉ TAVARES DE ALMEIDA 
Escrevente em Exercício 

CARTORIO DO REGISTPO PUBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMíl ,, · 

t) Ok:ai do F\t:!:J rstro Crvil de Casamento de Ferreirêl 
Gomes da Comarca de Maca pá Te·r •lór;o Federal do 
Arr.apá. Rep:.Jb l1ca Federativa do Bra::, ' ;r; s .. ~e r que pre
tende rr. se casa r: JOSE COELHO DE MIRA e MARLE RA
BELO MOliRÃ O 

Mrra 

Eló é filha de José Vnscor'lcelos Mou rão e Maria A!i!de 
Rabelo Mou rão. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba 
de casar um com outro acuse-o na forma da lei. 

Ferreira Gomes. 14 de dezembro de 1979. 

ROSA DOS SANTOS MARÉCO 
Tabel iã 

CARTÚRIO DO REG ISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registre C ivi l de Casamen to de Ferreira Go
mes, da Comarca de Macapá, Terr itór io Federal do Amapá, 
República Federativa do Brasil faz saber que pretendem ca
sar: JOÃO FRANCISCO BARBOSA DA CONCEIÇÃO e M A
RIA INÊS CORRÊA LACERDA. 

Ele é filho de Maria Florencia Barbosa da Conceiçã.o. 

Ela é fi lha de Marta Corrêa Lacerda 

Quem souber de qualquer rrn pedrmer,(t\ (< u ( c>s m;ba 
de casar· um com outro acuse-o na for r' é• ela r e .. 

Ferrei1a Gomes. 14 de ;anerro de 1980. 

ROSA DOS SANTOS MARÉCO 
Tabel!ã 


	

